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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 040/2023-FUNJEAM
 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 040/2023-FUNJEAM, que
entre si celebram o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, por intermédio do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E
REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL –
FUNJEAM e a empresa SERVIX INFORMATICA LTDA, na forma
abaixo

 
 
 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E
REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL - FUNJEAM, sediado na Cidade de Manaus,
Estado do Amazonas, à Avenida André Araújo, s/nº, Aleixo, inscrito no CNPJ/MF sob nº 04.301.769/0001-09,
neste ato representado por sua Presidente, Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, neste instrumento
simplesmente denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa SERVIX INFORMÁTICA LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, com seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do Distrito
Federal, sob o nº 53.999.032.660, inscrita no CNPJ/MF sob nº 01.134.191/0002-28, estabelecida na Cidade de
Brasília, Distrito Federal, à Q SIG QUADRA 4, Lote 125, Bloco A, Salas 1 e 2, neste ato representada pelo
Sr. FABIANO THEIS NASCIMENTO, daqui por diante simplesmente denominada CONTRATADA, em
consequência da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob o nº 039/2023-COLIC/TJAM, cuja homologação
foi publicada no Diário da Justiça Eletrônico, Ano XVI, Edição nº 3644, Caderno Administrativo, em 25/09/2023, à
pág. 18, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo Digital nº 2023/000048863-00, doravante
referido apenas por PROCESSO, e o despacho autorizador exarado pela Excelentíssima Senhora
Desembargadora Presidente do TJAM no mencionado PROCESSO, bem como a proposta da CONTRATADA,
independentemente de sua transcrição, a fazer parte integrante e complementar deste Instrumento, sujeitando-
se o CONTRATANTE e a CONTRATADA, na presença das testemunhas adiante nominadas, é celebrado o
presente CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 040/2023-FUNJEAM, que se regerá pelas normas instituídas pela
Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, e pelas cláusulas e condições seguintes:
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente contrato a renovação do suporte e das licenças do cluster de
equipamentos de Next-Generation Firewall, assim como expansão da solução de firewall, compreendendo
suporte técnico e garantia, incluindo serviços de instalação, configuração e treinamento oficial do fabricante,
para as unidades descentralizadas do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas (TJAM).
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL



2.1. O presente Contrato decorreu da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob o nº 039/2023-
COLIC/TJAM, cuja homologação foi publicada no Diário da Justiça Eletrônico, Ano XVI, Edição nº 3644, Caderno
Administrativo, em 25/09/2023, à pág. 18, tendo amparo legal, integralmente, na Lei nº 10.520, de 17/07/2002 e
suas alterações, e subsidiariamente, nas normas da Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações.
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
3.1. O presente Contrato rege-se por toda a legislação aplicável à espécie e ainda pelas disposições que a
complementarem, alterarem ou regulamentarem, cujas normas, desde já, entendem-se como integrantes do
presente Termo, especialmente às normas constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002, esta última
regulamentada pelo Decreto Federal nº 5.450, de 31/05/2005, e demais normas legais pertinentes.
 
3.2. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às estipulações,
sistemas de penalidades e demais regras delas constantes, mesmo que não expressamente transcritas no
presente instrumento.
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VINCULAÇÃO
4.1.  Este Contrato vincula-se ao Edital de Licitação e seus anexos, à Ata de Registro de Preços oriunda do
Pregão Eletrônico SRP n.º 039/2023-COLIC/TJAM, ao Termo de Referência e seus anexos, à Proposta da
CONTRATADA, e demais documentos que compõem o Processo mencionado no preâmbulo que, independente
de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste instrumento, naquilo que não o contrarie.
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO
5.1.  A execução do objeto deste contrato será de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço
global, em conformidade com o disposto na Lei nº 8.666/93.
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO, ESPECIFICAÇÕES E CARACTERÍSTICAS
6.1.  A forma e as condições de execução dos serviços objeto deste contrato, bem como os prazos de execução
deverão obedecer ao disposto no Termo de Referência e no Edital de Licitação, os quais fazem parte integrante
deste Contrato, naquilo que não o contrarie, independentemente de transcrição.
 
6.2. Os requisitos, especificações, unidades, quantidades e critérios técnicos inerentes aos serviços, materiais e
equipamentos a serem empregados na execução do objeto da presente contratação são os descritos no Termo
de Referência e seus Anexos, os quais são parte integrante deste instrumento, naquilo que com este não o
contrarie.
 
6.3. O CONTRATANTE poderá recusar quaisquer serviços que não satisfaçam as condições contratuais e
demais legislações vigentes ou que não atendam ao padrão de qualidade desejável e estabelecido no Termo de
Referência.
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS
7.1. Este Contrato terá vigência de 60 (sessenta) meses, a partir da data de sua assinatura, em atenção
ao item 14.1 do Termo de Referência.
 
        7.1.1. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com
empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de



assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao CONTRATANTE, nos termos do art. 3.º da Resolução
CNJ n.º 07/2005.
 
7.2. O prazo de entrega da solução NGFW PALO ALTO será de até 10 (dez) dias corridos para as licenças
de renovação e 90 (noventa) dias corridos para o fornecimento de hardware, a contar da assinatura do
contrato, conforme item 21.3 do Termo de Referência.
 
7.3. O prazo de garantia contemplará o período de 60 (sessenta) meses, nos termos do item 21.5 do Termo
de Referência.
 
        7.3.1.  Durante o transcurso dos prazos de observação e de garantia, a CONTRATADA deverá, nos termos
do artigo 69 da Lei n.º 8.666/93, independentemente de outras obrigações previstas neste contrato, na
legislação civil e, em especial no Código de Defesa do Consumidor, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato no qual se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1.  Compete à CONTRATANTE:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

b) Acompanhar, fiscalizar, receber, testar e avaliar os itens do objeto contratado, por meio de servidor(es)
designado(s), pronunciando-se acerca de seu atendimento às especificações do Termo de Referência e
seus anexos, de modo a garantir o seu fiel cumprimento;

c) Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações contratuais, inclusive
permitir acesso aos profissionais ou representantes da CONTRATADA às dependências, aos equipamentos
e aos sistemas de informação do CONTRATANTE relacionados à execução do objeto, sempre com controle
e supervisão das áreas técnicas do CONTRATANTE;

d) Realizar o aceite dos produtos e serviços de acordo com as especificações descritas no Termo de
Referência, bem como recusá-los caso estejam fora das condições estabelecidas;

e) Efetuar o pagamento devido pela execução do contrato, desde que cumpridas todas as formalidades e
exigências previstas neste instrumento;

f) Comunicar à CONTRATADA, sempre por escrito, as solicitações e quaisquer alterações ocorridas;

g) Notificar à CONTRATADA, por escrito, qualquer ocorrência considerada irregular, bem como quaisquer
insatisfações ou imperfeições observadas no fornecimento do objeto contratado, fixando prazos para as
devidas correções;

h) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

i) Exigir durante a vigência do contrato a comprovação de manutenção de todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

j) Aplicar as sanções conforme previsto neste contrato, assegurando à CONTRATADA o contraditório e a
ampla defesa.
 

 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1.   Compete à CONTRATADA:



a) Fornecer o objeto contratado conforme especificações, quantidades, prazos e demais condições
estabelecidas neste contrato, no Termo de Referência, no Edital e seus anexos, e na proposta;

b) Seguir as instruções e observações efetuadas pelo fiscal do contrato, bem como reparar, corrigir, remover,
reconstruir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, serviços efetuados em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções;

c) Reportar formal e imediatamente ao gestor do contrato quaisquer problemas, anormalidades, erros e
irregularidades que possam comprometer a execução dos serviços;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos do
CONTRATANTE, referentes a qualquer problema detectado ou ao andamento de atividades de garantia
técnica;

e) Manter, durante o período de vigência deste Contrato, um preposto aceito pela CONTRATANTE, para
representação da CONTRATADA sempre que for necessário;

f) Não interromper ou suspender a prestação de serviços, no todo ou em parte, enquanto houver alguma
pendência técnica, salvo com ordem expressa emitida pela CONTRATANTE;

g) Apresentar, em observância às disposições do inciso XIII, do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93, as
informações e/ou os documentos listados abaixo:

g.1)  Nota Fiscal/Fatura;

g.2) Comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA para com a Fazenda Federal, Estadual e
Municipal;

g.3) Comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA relativa à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei;

g.4) Comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do art. 29, inciso
V, da Lei nº 8.666/93, com nova redação dada pela Lei nº 12.440/2011.

h) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de
interesse do CONTRATANTE ou de terceiros, que tomar conhecimento em razão da execução do Contrato,
devendo orientar os profissionais nesse sentido;

i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento do objeto deste contrato;

j) Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços
deste Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;

k) Apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos casos de ocorrência de fato
superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, e de impedimento de execução
por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo CONTRATANTE em documento contemporâneo a sua
ocorrência, quando não puder cumprir os prazos estipulados para a execução, total ou parcial, dos serviços;

l) Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação inicialmente apresentadas, devendo comunicar à CONTRATANTE,
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente instrumento;

m) Correrá por conta do CONTRATADO todas as despesas concernentes ao fornecimento do objeto licitado,
dentre as quais os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais;

n) Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao CONTRATADO ou a terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas por força do contrato;



o) A CONTRATADA será expressamente responsabilizada quanto à manutenção de sigilo sobre quaisquer
dados, informações, artefatos, contidos em quaisquer documentos e em quaisquer mídias, de que venha a
ter conhecimento durante a execução dos trabalhos, não podendo, sob qualquer pretexto divulgar, reproduzir
ou utilizar, independentemente da classificação de sigilo conferida pelo contratante a tais documentos;

p) Prestar a garantia e suporte técnico de hardware e software, objeto da contratação, a partir da assinatura do
termo de recebimento definitivo;

q) Fornecer, em caso de substituição de equipamentos, peças, componentes e outros materiais necessários,
sempre novos, homologados pelo fabricante do equipamento e possuir características iguais ou superiores
ao item substituído, devendo sempre passar pela avaliação da equipe técnica do TJAM;

r) Disponibilizar central de atendimento para a abertura e fechamento de chamados técnicos, conforme
períodos, horários e condições estabelecidas no Termo de Referência;

s) Cumprir e garantir que seus profissionais estejam cientes, aderentes e obedeçam rigorosamente às normas
e aos procedimentos estabelecidos na Política de Segurança da Informação do TJAM;

t) Responder pelos danos causados diretamente à administração do TJAM ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo, durante o fornecimento e a execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo TJAM, procedendo imediatamente aos reparos
ou às indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;

u) Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos equipamentos ou a outros bens de
propriedade do TJAM, quando esses tenham sido ocasionados por seus funcionários durante o fornecimento
e a prestação dos serviços, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e
assumindo o ônus decorrente;

v) Observar e cumprir as demais condições estabelecidas no Termo de Referência que não estejam
especificadas nesta cláusula.
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PREÇOS
10.1.  Os serviços efetivamente realizados serão pagos, após o devido ateste, conforme planilha de composição
a seguir:
 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL

05 Firewall Palo Alto PA-410 UN 70 R$ 17.092,00 R$ 1.196.440,00

06
Subscrição Core Security Subscription Bundle
(Advanced Threat Prevention, Advanced Url
Filtering, Advanced Wildfire, Dns Security And
Sd-Wan), pelo período de 60 meses.

UN 70 R$ 13.888,06 R$ 972.164,20

07
Garantia da Solução de Plataforma de
Segurança Palo Alto Networks PA-410, com
suporte Premium oficial Palo Alto Networks
24x7, pelo período de 60 meses.

UN 70 R$ 7.894,00 R$ 552.580,00

08
Subscrição de Licença de Gerência
Centralizada com suporte para 100 dispositivos
Palo Alto Networks, pelo período de 60 meses.

UN 1 R$ 139.095,00 R$ 139.095,00

09
Garantia da Solução de Panorama, com
suporte Premium oficial Palo Alto Networks
24x7, pelo período de 60 meses.

UN 1 R$ 318.562,85 R$ 318.562,85

12
Serviço de instalação das soluções de Next-
Generation Firewall Palo Alto Networks PA-
410 e PA-5410.

 
UN 72 R$ 5.491,22 R$ 395.367,84



13
Treinamento oficial do fabricante remoto, em
língua portuguesa, com disponibilização de
voucher para certificação de administração
da solução Palo Alto.

 
UN 4 R$ 22.565,94 R$ 90.263,76

15 Firewall Palo Alto PA-5410 UN 2 R$ 829.597,00 R$ 1.659.194,00

16

Subscrição Core Security Subscription
Bundle (Advanced Threat Prevention,
Advanced Url Filtering, Advanced Wildfire,
Dns Security And Sd-Wan) para PA-5410,
pelo período de 60 meses

 
UN

2 R$ 1.551.534,00 R$ 3.103.068,00

17
Garantia da Solução de Plataforma de
Segurança Palo Alto Networks PA-5410, com
suporte Premium oficial Palo Alto Networks
24x7, pelo período de 60 meses

UN 2 R$ 656.016,00 R$ 1.312.032,00

18
Subscrição de GlobalProtect para solução de
Plataforma de Segurança Palo Alto Networks
PA-5410, pelo período de 60 meses

UN 2 R$ 431.808,00 R$ 863.616,00

VALOR TOTAL GLOBAL  R$ 10.602.383,65

 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR DO CONTRATO
11.1. Pela aquisição do objeto contratual e serviços executados, o CONTRATANTE pagará o valor de R$
10.602.383,65 (dez milhões, seiscentos e dois mil, trezentos e oitenta e três reais e sessenta e cinco
centavos), desde que atendidas pela CONTRATADA às exigências para a liquidação da despesa.
 
11.2. O preço ajustado já leva em conta todas e quaisquer despesas incidentes na prestação dos serviços
contratados, como frete, embalagens, impostos, transporte, mão-de-obra, materiais, insumos e demais encargos
indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato.
 
11.3.  No interesse da CONTRATANTE o valor deste Contrato poderá ser aumentado ou suprimido, até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
 
        11.3.1. Nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido no parágrafo anterior, facultada a
supressão além do limite nele estabelecido, mediante acordo entre as partes, conforme disposto no art. 65, § 2º,
inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO
12.1. As despesas com a execução do presente Contrato serão custeadas, no exercício em curso, por conta dos
seguintes empenhos:
 
         12.1.1. ITEM 8 - Programa de Trabalho 02.126.3291.2628.0001, Elemento de Despesa 33904016, Fonte
de Recurso 2.759.201.0.0000.0000, Unidade Orçamentária 04703 (Fundo de Modernização e Reaparelhamento
do Poder Judiciário Estadual), Nota de Empenho 2023NE0004061, de 29/11/2023 , no valor de R$ 139.095,00
(Cento e trinta e nove mil e noventa e cinco reais).
 
        12.1.2. ITEM 9 - Programa de Trabalho 02.126.3291.2628.0001, Elemento de Despesa 33904007, Fonte de
Recurso 2.759.201.0.0000.0000, Unidade Orçamentária 04703 (Fundo de Modernização e Reaparelhamento do
Poder Judiciário Estadual), Nota de Empenho 2023NE0004063, de 29/11/2023, no valor de R$ 318.562,85
(Trezentos e dezoito mil, quinhentos e sessenta e dois reais e oitenta e cinco centavos).
 



        12.1.3. ITEM 13 - Programa de Trabalho 02.126.3291.2628.0001, Elemento de Despesa 33904012, Fonte
de Recurso 2.759.201.0.0000.0000, Unidade Orçamentária 04703 (Fundo de Modernização e Reaparelhamento
do Poder Judiciário Estadual), Nota de Empenho 2023NE0004065, de 29/11/2023, no valor de R$ 90.263,76
(Noventa mil, duzentos e sessenta e três reais e setenta e seis centavos).
 
        12.1.4. ITEM 15 - Programa de Trabalho 02.126.3291.2628.0001, Elemento de Despesa 44905235, Fonte
de Recurso 2.759.201.0.0000.0000, Unidade Orçamentária 04703 (Fundo de Modernização e Reaparelhamento
do Poder Judiciário Estadual), Nota de Empenho 2023NE0004071, de 29/11/2023, no valor de R$ 1.659.194,00
(Um milhão, seiscentos e cinquenta e nove mil, cento e noventa e quatro reais).
 
        12.1.5. ITEM 16 - Programa de Trabalho 02.126.3291.2628.0001, Elemento de Despesa 33904016, Fonte
de Recurso 2.759.201.0.0000.0000, Unidade Orçamentária 04703 (Fundo de Modernização e Reaparelhamento
do Poder Judiciário Estadual), Nota de Empenho 2023NE0004073, de 29/11/2023, no valor de R$ 3.103.068,00
(Três milhões, cento e três mil e sessenta e oito reais).
 
        12.1.6. ITEM 17 - Programa de Trabalho 02.126.3291.2628.0001, Elemento de Despesa 33904007, Fonte
de Recurso 2.759.201.0.0000.0000, Unidade Orçamentária 04703 (Fundo de Modernização e Reaparelhamento
do Poder Judiciário Estadual), Nota de Empenho 2023NE0004074, de 29/11/2023, no valor de R$ 1.312.032,00
(Um milhão, trezentos e doze mil e trinta e dois reais).
 
        12.1.7. ITEM 18 - Programa de Trabalho 02.126.3291.2628.0001, Elemento de Despesa 33904016, Fonte
de Recurso 2.759.201.0.0000.0000, Unidade Orçamentária 04703 (Fundo de Modernização e Reaparelhamento
do Poder Judiciário Estadual), Nota de Empenho 2023NE0004075, de 29/11/2023, no valor de R$ 863.616,00
(Oitocentos e sessenta e três mil, seiscentos e dezesseis reais).
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PAGAMENTO
13.1. O pagamento dos serviços efetivamente prestados será efetuado à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias,
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, após devidamente atestada a sua conformidade pelo fiscal
designado para acompanhar a execução contratual, e desde que cumpridos os seguintes requisitos:

a) Comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA para com a Fazenda Federal, Estadual e
Municipal;

b) Comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA relativa à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;

c) Comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do art. 29, inciso V, da
Lei nº 8.666/93, com nova redação dada pela Lei nº 12.440/2011;

d) Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a CONTRATADA.
 
13.2. O pagamento de que trata o subitem anterior será efetuado por meio de Ordem Bancária Eletrônica em
conta corrente indicada na Nota Fiscal/Fatura, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência,
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.
 
13.3.  A CONTRATADA deverá encaminhar ao CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura acompanhada dos
documentos previstos nesta Cláusula, bem como das certidões que comprovem sua regularidade fiscal,
requerimento de solicitação de pagamento e recibo, a fim de que sejam adotadas as medidas inerentes ao
pagamento.
 



13.4. Os documentos mencionados nesta Cláusula deverão ser apresentados à Divisão de Contratos e
Convênios do CONTRATANTE pelo e-mail contratos@tjam.jus.br.
 
13.5. A Nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal designado pelo
CONTRATANTE, o qual somente atestará a prestação do serviço contratado e liberará a referida Nota
Fiscal/Fatura para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.
 
13.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será
devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento será interrompido e reiniciado a partir da regularização da
situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.
 
13.7. A não disponibilização das informações e/ou documentos exigidos nesta cláusula caracteriza
descumprimento de cláusula contratual, sujeitando a CONTRATADA à aplicação de penalidade(s) prevista(s)
neste contrato.
 
13.8. Em nenhuma hipótese será efetuado pagamento de Nota Fiscal/Fatura com o número do CNPJ/MF
diferente do que foi apresentado na proposta de preços, ainda que sejam empresas consideradas matriz e filial
ou vice-versa, ou pertencentes ao mesmo grupo ou conglomerado.
 
13.9.  O recebimento mensal ou definitivo não exclui as responsabilidades civis e penais da CONTRATADA.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
14.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha concorrido de alguma forma a
CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do
Índice de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA), publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística –
IBGE, ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
15.1. O recebimento ficará a cargo do fiscal do contrato especificamente designado pelo CONTRATANTE, a
quem caberá verificar o fiel cumprimento das obrigações estabelecidas, bem como autorizar o pagamento de
Notas Fiscais/Faturas e participar de todos os demais atos que se fizerem necessários ao objeto contratado.
 
15.2. Na entrega do objeto, o mesmo deverá estar rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no
Termo de Referência. A não observância desta condição implicará na sua recusa, sem que caiba qualquer tipo
de reclamação por parte do prestador inadimplente, isentando o CONTRATANTE de qualquer indenização em
favor da CONTRATADA.
 
15.3. O objeto será recebido:

a) Provisoriamente, no momento da entrega dos equipamentos. Nesta etapa, o servidor ou a comissão
designada procederá o recebimento dos equipamentos limitando-se a verificar o discriminado na Nota Fiscal
e as especificações básicas, e fazendo constar no canhoto e no verso da Nota Fiscal a data da entrega, e
se for o caso, as irregularidades observadas;

b) Definitivamente, no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório. Nessa etapa o servidor ou
a comissão designada verificará as especificações dos equipamento entregues em face ao exigido no
Termo de Referência e o ofertado na proposta de preço.

 
15.4. Os materiais poderão ser recusados se não atenderem às especificações dispostas no Termo de
Referência e na proposta de preço.
 



15.4.1 Ocorrendo a hipótese prevista no item acima, a contratada deverá providenciar a substituição do
equipamento no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da comunicação do Tribunal de Justiça do
Estado do Amazonas acerca do não aceite.
 
15.5. Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções na execução, fica a
CONTRATADA obrigada a efetuar as correções necessárias, sem ônus para o CONTRATANTE.
 
15.6.  O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil, nem a ético-profissional pela perfeita
execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 
16.1.  Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução do objeto contratado, o
CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas
responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por fiscal
designado.

16.2.  A Fiscalização da execução dos serviços caberá ao CONTRATANTE, através de seus representantes,
incumbindo-lhes, consequentemente, a prática de todos os atos próprios ao exercício desse mister, definidos no
Edital de Licitação e seus anexos, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas neste Contrato e na
legislação em vigor.

16.3.  Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular,
duvidoso ou omisso, não previstos neste Contrato, no Edital de Licitação e seus anexos, e em tudo mais que, de
qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente, com os serviços em questão, podendo determinar o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

16.4.  A CONTRATADA declara antecipadamente aceitar todas as decisões, métodos e processos de inspeção,
verificação e controle adotados pela Fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos,
explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao
desempenho das suas atividades.

16.5. A CONTRATANTE designará servidor(es) para acompanhamento e fiscalização da execução do objeto
contratado, que registrará(ão) em relatório todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
estabelecendo prazo para a regularização das falhas ou defeitos observados.

16.6.  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do Contrato serão submetidas à
apreciação da autoridade competente do CONTRATANTE, para adoção das medidas cabíveis, consoante
disposto no art. 67, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

16.7. Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados imediatamente, salvo quando
implicarem indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidos no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas.

16.8.  É direito da fiscalização rejeitar quaisquer serviços quando entender que a sua execução está fora dos
padrões técnicos e de qualidade definidos no Termo de Referência e neste Contrato.

16.9. Compete, ainda, especificamente à Fiscalização:

a) Rejeitar no todo ou em parte qualquer material/serviço de má qualidade ou não especificado, e estipular o
prazo para sua retirada do local da prestação dos serviços;



b) Exigir a substituição de técnico que não responda técnica e disciplinarmente às necessidades dos serviços,
sem prejuízo do cumprimento dos prazos e condições contratuais;

c) Indicar à CONTRATADA, todos os elementos indispensáveis ao início da execução do objeto contratado,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de entrega da Nota de Empenho;

d) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela CONTRATADA;

e) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA;

f) Autorizar as providências necessárias junto a terceiros;

g) Dar ao CONTRATANTE imediata ciência dos fatos que possam levar a aplicação de penalidades contra a
CONTRATADA ou mesmo rescisão de contrato;

h) Relatar oportunamente ao CONTRATANTE ocorrências ou circunstâncias que possam acarretar dificuldades
no desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros.

16.10.  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei
nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA COMUNICAÇÃO REGULAR ENTRE AS PARTES
17.1. No decorrer da vigência deste instrumento não serão levadas em consideração as comunicações verbais
entre as partes, ressalvadas as recomendações mais simples ou aquelas de urgência ou emergência.
 
17.2. Ressalvado o disposto no subitem anterior, todas as comunicações entre as partes, que digam respeito à
execução deste Contrato, além daquelas pertinentes ao “Diário de Ocorrências”, serão consideradas como
suficientes, se feitas por escrito e entregue no Protocolo Administrativo do CONTRATANTE e ou da
CONTRATADA, ou por qualquer outro meio que comprove o recebimento.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  – DA SUBCONTRATAÇÃO
18.1. O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação total ou parcial, ficando a
CONTRATADA inteiramente responsável pelo cumprimento das obrigações, bem como dos requisitos técnicos e
legais pertinentes.
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA GARANTIA
19.1. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no ato de assinatura do contrato, comprovante de
garantia, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, cabendo-lhe optar por
uma das modalidades de garantia prevista no art. 56, § 1º da Lei n.º 8.666/93, conforme item 18 do Termo de
Referência.

19.2. A garantia deverá ser prestada com vigência de 03 (três) meses após o término da vigência do Contrato e
será restituída automaticamente, ou por solicitação, no prazo de até 60 (sessenta) dias contados do final da
vigência do contrato ou da rescisão, em razão de outras hipóteses de extinção contratual previstas em lei,



somente após comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da
contratação.

19.3. Quando a garantia for apresentada em dinheiro, ela será atualizada monetariamente, conforme os critérios
estabelecidos pela instituição bancária em que for realizado o depósito.

19.4. Quando a opção da garantia for a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá conter cláusulas
específicas, oferecendo cobertura para despesas com obrigações contratuais e riscos trabalhistas, bem como
multas que tenham caráter punitivo.

19.5. Aditado o Contrato, prorrogado o prazo de sua vigência ou alterado o seu valor, fica a
CONTRATADA obrigada a apresentar garantia complementar ou substituí-la, no mesmo percentual e
modalidades constantes desta cláusula. Nesses casos, a garantia será liberada após a apresentação da nova
garantia e da assinatura do termo aditivo ao Contrato.

19.6. Nas hipóteses em que a garantia for utilizada total ou parcialmente– como para corrigir quaisquer
imperfeições na execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão da
CONTRATADA, de seu preposto ou de quem em seu nome agir, ou ainda nos casos de multas aplicadas depois
de esgotado o prazo recursal – a CONTRATADA deverá, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, recompor o
valor total dessa garantia.

19.6. A garantia prevista acima  é a estabelecida no artigo 56 da Lei n. 8.666/93 e não se confunde ou substitui
com a garantia dos serviços oferecidos, a qual será assegurada consoante disposições do Termo de Referência,
durante a vigência integral do contrato.
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS SANÇÕES
20.1. Com fundamento no art. 7º, da Lei nº 10.520/2002 e nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a
CONTRATADA ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração da
CONTRATANTE, de inexecução parcial ou de inexecução total da obrigação, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência por escrito;

b)  Multa de:

b.1)        0,2% (dois décimos por cento) ao dia, no caso de descumprimento do prazo de entrega das
licenças, calculada sobre o valor adjudicado para cada item não entregue, limitada a incidência a 30
(trinta) dias de atraso;

b.1.1) No caso de atraso injustificado na entrega do objeto por prazo superior a 30 (trinta) dias, com a
aceitação do objeto pelo CONTRATANTE, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor adjudicado para cada item entregue com atraso;

b.1.2) No caso de atraso injustificado na entrega do objeto por prazo superior a 30 (trinta) dias, com a
não aceitação do objeto pelo CONTRATANTE, caracteriza-se nesta hipótese a inexecução
total da obrigação;

b.2) 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, no caso de descumprimento do prazo de instalação e
configuração das licenças, calculada sobre o valor adjudicado para cada item não instalado ou
configurado, limitada a incidência a 30 (trinta) dias de atraso;

b.2.1) No caso de atraso injustificado na instalação ou configuração das licenças por prazo superior a
30 (trinta) dias, com a aceitação do objeto pelo CONTRATANTE, será aplicada multa de 10%



(dez por cento) sobre o valor adjudicado para cada item não instalado ou configurado com
atraso;

b.2.2)  No caso de atraso injustificado na instalação ou configuração das licenças por prazo superior a
30 (trinta) dias, com a não aceitação do objeto pelo CONTRATANTE, caracteriza-se nesta
hipótese a inexecução parcial da obrigação;

b.3) 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, no caso de descumprimento do prazo de migração de dados
entre versões, calculada sobre o valor adjudicado para cada item não migrado, limitada a incidência a
30 (trinta) dias de atraso;

b.3.1) No caso de atraso injustificado na migração de dados entre versões por prazo superior a 30
(trinta) dias, com a aceitação do objeto pelo CONTRATANTE, será aplicada multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor adjudicado para o item não migrado;

b.3.2) No caso de atraso injustificado na migração de dados entre versões por prazo superior a 30
(trinta) dias, com a não aceitação do objeto pelo CONTRATANTE, caracteriza-se nesta
hipótese a inexecução parcial da obrigação;

b.4) 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial da obrigação
assumida; e

b.5) 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total da obrigação.

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o Tribunal de
Justiça do Amazonas, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a União, Estados,
Distrito Federal e Municípios, mediante descredenciamento no SICAF e no sistema de cadastramento de
fornecedores da CONTRATANTE, quando for o caso, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais, restando configurada esta hipótese
quando a empresa licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato, ou a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.

 
20.2. As sanções previstas nas alíneas "a", “c”, “d” e "e" do parágrafo anterior poderão ser aplicadas,
cumulativamente ou não, às penas previstas na alínea “b”.
 
20.3. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA ou cobrado judicialmente.
 
20.4. Todas as sanções serão registradas no SICAF, e sua aplicação deverá ser precedida da concessão da
oportunidade de ampla defesa para a CONTRATADA, na forma da lei.
 
20.5. Excepcionalmente, ad cautelam, o CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor presumido da
multa, antes da instauração do regular procedimento administrativo. Nesta hipótese, instaurará o procedimento
em até 30 (trinta) dias contados da retenção.
 
20.6.  Os instrumentos de defesa prévia e de recursos eventualmente interpostos pela CONTRATADA deverão
ser instruídos com os documentos hábeis à prova das alegações neles contidas. Os referidos documentos
probatórios deverão ser apresentados em suas versões originais ou em versões autenticadas por servidores da
Administração, mediante prévio recolhimento das despesas em caso de requisição de cópias, sob pena de, a



critério exclusivo do CONTRATANTE, não serem avaliados.
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
21.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará ao
CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento.
 
21.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78, da Lei nº 8.666/93, constituem motivos
para a rescisão deste Contrato:

I. Atraso injustificado na execução dos serviços, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia
comunicação ao CONTRATANTE;

II. O cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo representante
do CONTRATANTE.

 
21.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da
Lei nº 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos §§ 1º e 2º do mesmo artigo, bem como as do
artigo 80, do mesmo diploma legal.
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE
22.1.  Incumbirá à CONTRATANTE a publicação do extrato deste Contrato no Diário da Justiça Eletrônico,
conforme dispõe o art. 61, parágrafo único da Lei n.º 8.666/93 e de acordo com o que autoriza o art. 4º, da Lei nº
11.419, de 19 de dezembro de 2006.
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO
23.1.  A CONTRATADA e seus representantes legais apresentaram neste ato os documentos comprobatórios
das condições jurídico-pessoais, bem como a documentação relativa à comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista indispensáveis à lavratura do presente pacto, tudo em conformidade com a legislação e o Termo de
Referência.
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA CLÁUSULA ESSENCIAL
24.1. Constitui, também, cláusula essencial do presente Contrato, de observância obrigatória por parte da
CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de exceção de inadimplemento, como
fundamento para a unilateral interrupção da prestação dos serviços.
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DO FORO DO CONTRATO
25.1.  Obriga-se a CONTRATADA, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento de todas as cláusulas e
condições do presente Contrato e elege seu domicílio contratual, o da Comarca de Manaus/AM, para dirimir
eventuais dúvidas originadas pelo presente Termo, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

 
E assim, por estarem às partes justas e acordadas, lavram e assinam este Contrato, na

presença de 02 (duas) testemunhas, para que se produzam seus efeitos jurídicos.

 

Manaus/AM, 30 de novembro de 2023.
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